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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 199/2022 
INEXIGIBILIDADE N°00212022 

Termo Aditivo ao Contrato de empresa para Licenciamento 
do Sistema de  Gestic)  de Contratações Públicas 
"Startbid", em plataforma  web  (on-line) com  backup  diário 
e armazenamento em nuvem, contemplando ainda 
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB, 
que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO - MA, e por outro lado a Empresa 
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ 
sob o n. ° 01.597.629/0001-23, com sede à Rua Marcos Silva, s/n, Centro, nesta cidade de  Sao Joao  do 
Paraiso - MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, neste ato representado pelo 
Secretário Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da Cédula de Identidade n° 000071726396-7, órgão 
expedidor SSP/MA e do CRF n° 641.201.633-34, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, situada na Rua Santa Cecilia, 11, 
Sala 02 Jardim Oriental Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 37.933.858/0001-19, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco Leonardo Franco de Carvalho, portador da Cédula de Identidade n° 
0160369120008 GEJSPC e do CPF n° 019.154.513-96, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato (3° ADITIVO), nos termos da Lei n° 8.666/93, com fundamento disposto 
nos artigos 57 §2° e 65 § 10, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Segunda e Claúsula Quinta do contrato de empresa 
para Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma  web  (on-line) 
com  backup  diário e armazenamento em nuvem, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento 
em nuvem de 50GB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e planejamento de 
São João do Paraíso — MA. CONTRATO: 299/2022, firmado  ern  12 de junho de 2022, referente a 
INEXIGIBILIDADE 002/2022 Processo Administrativo 063/2022, a saber: 

JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário realizar a adição de prazo e valor devido já ter mais de dois anos sem 
nenhum reajuste, e tendo em vista as necessidades da Secretaria, de manutenção do contrato, e nesse caso 
há disponibilidade orçamentária, visando à obtenção de condições mais vantajosas para a administração. A 
prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO 

0 prazo inicial do contrato era até o dia 15/07/2025, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 
(doze) meses (3° ADITIVO) com inicio no dia 16/07/2025 e encerrando em 16/07/2026, de acordo com 0 
artigo 57, §2° da Lei Federal 8.666/93. 

CLASULA SEGUNDA— DO VALOR 

0 valor global anterior a este aditivo era: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 

O valor foi reajustado conforme, manif t..es_ag_o da empresa em anexo 20 processo  administrative,  equivalente 
a 10%(dez por cento), sendo este R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos e quarenta reais) sendo 
R$ 3.795,00 (três mil setencentos e noventa e cinco reais) referente ao licenciamento, dividido em 12 
(doze) parcelas mensais conforme quadro abaixo, conforme proposta apresentada e com fundamento no 
disposto no § 1° artigo 65. 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO,, 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO  DO PARAÍSO 

N° Item Descrição Unidade Valor Unitário Valor Total 

2 

LICENCIAMENTO: Startbid em plataforma  web (on-
line)  GOM  backup  diário com armazenamento em 
nuvem durante todo o período do licenciamento e 
disponibilizado a contratante quando solicitado. 

12 Mês R$ 3.795,00 R$ 45.540,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO DE DESPESA 
3 3 90- 40' 00 —Serviços de Tecnologia Da Informação e Comunicação- 
" 	. Pessoa Jundica 

ORGÃO 02— Gabinete do Prefeito. 
UNIDADE ORCAMENTARIA 02.01 — Gabinete do Prefeito. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 04.122.0052.2001.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito. 

As de mais clausulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em 
duas vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais imediatamente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO - MA, 11 DE JULHO DE 2025. 

PELA CONTRATANTE: 

ZAOUEU DA SILVA BARROS 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de  Sao Joao  do Paraíso- MA  

STARTGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ N°37.933.858/0001-19 
Francisco Leonardo Franco de Carvalho 

Testemunhas: 

18  

2a 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 65973-000—  Sao  João do Paraiso/MA 
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11.2 As condições gerais da execução, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

São Domingos do Azeitão/MA, 16 de julho de 2025. 

Hugo Ribeiro Cardoso 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO-  CC  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025.  

Sao  Domingos do Azeito/MA, 16 de julho de 2025. 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CC  

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: fl4aef652702dageble875f65a1c2Odf 

NOME DA EMPRESA 
COMERCIAL MINEIRAO LTDA  
CNN  n2 21.131.675/0001-40 
HYASSANNA BELISARIO DOS SANTOS COUTO 
CPF n° 031.213.333-21 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: c9eabB5d5c60dBb9c60c4789ac3c9cec 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 

ERRATA 

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DE  SAO  DOMINGOS DO AZEITÃO, Estado do  Maranhao,  no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Constituição da Republica Federativa do Brasil, torna 
pública a Seguinte ERRATA: 

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios (FAMEM) do 03/04/2025, 
na página 80, edição 3573/2025, vol. 19, onde dispõe sobre a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 212  033/2025. onde se  le:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  033/2025. 

Leia-se: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 062/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  032/2022 
PROCESSO ADMINISTRA11V0 N2 054/2022 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 062/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 062/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITACVMA. 
CONTRATADA: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°37.933.858/0001-19. 
OBJETO: 0 presente termo aditivo tem como objeto alterar as 
cláusulas: CLAUSULA  III  - DO VALOR CONTRATADO e CLAUSULA X 
- DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
BASE LEGAL: Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  
(CONTRATANTE) e YVES CLEUDER LIMA DE JESUS (CONTRATADA) 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CPL  

Publicado por. HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: b6171160e709fc7ecl5dd670b5f88ea5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 199/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 199/2022 
INEXIGIBILIDADE N°002/2022 

Termo Aditivo ao Contrato de empresa para Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em 

plataforma  web  (on-line) com  backup  dial-10 e armazenamento em nuvem, contemplando ainda treinamento, suporte 

armazenamento em nuvem de 50GB, que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, e por outro  la  do 

a Empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, Estado do  Maranhao,  inscrita no  GNP]  soba n. ° 01.597.629/0001-23, com sede à Rua 

Marcos Silva, s/n, Centro, nesta cidade de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, neste ato 
representado pelo Secretário Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da Cédula de Identidade n°000071726396-7, orgão expedidor SSP/MA e 
do CPF n° 641.201.633-34, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa a empresa STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA, situada na Rua Santa Cecilia, 11, Sala 02 Jardim Oriental Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 37.933.858/0001-19, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco Leonardo Franco de Carvalho, portador da Cédula de Identidade n° 0160369120008 GEJSPC e do CPF 
019.154.513-96, a seguir denominada contratada, acordam e justam firmar o presente Contrato (3° ADITIVO), nos termos da Lei n° 8.666/93, com 
fundamento disposto nos artigos 57 §2° e 65 § 1°, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Este Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Segunda e Clatisuia Quinta do contrato de empresa para Licenciamento do sistema de Gestão de 

Contratações Públicas "Startbid", em plataforma  web  (on-line) com  backup  diário e armazenamento em nuvem, contemplando ainda treinamento, 
suporte armazenamento em nuvem de 50GB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e planejamento de  Sao  João do 

Paraíso - MA. CONTRATO: 299/2022, firmado em 12 de junho de 2022, referente a INEXIGIBILIDADE 002/2022 Processo Administrativo 06312022, a 

saber: 

JUS11FICATIVA: Faz-se necessário realizar a adição de prazo e valor devido já ter mais de dois anos sem nenhum reajuste, e tendo em vista as 
necessidades da Secretaria, de manutenção do contrato, e nesse caso há disponibilidade orçamentária, visando à obtenção de condições mais 
vantajosas para a administração. A prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

0 prazo inicial do contrato era até o dia 15/07/2025, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses (3° ADITIVO) com inicio no dia 
16/07/2025 e encerrando em 16/07/2026, de acordo corno artigo 57, §2° da Lei Federal 8.666/93. 

CLASULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 valor global anterior a este aditivo era: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 

0 valor foi reajustado conforme, manifestação da empresa em anexo ao processo administrativo, equivalente a 10%(dez por cento), sendo este R$ 
45.540,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos e quarenta reais) sendo R$ 3.795,00 (três mil setencentos e noventa e cinco reais) referente 
ao licenciamento, dividido em 12 (doze) parcelas mensais conforme quadro abaixo, conforme proposta apresentada e com fundamento no disposto 
no § 1° artigo 65.  

HR  Item Descricao Unidade Valor Unitário Valor Total 

2 

LICENCIAMENTO: Startbid em plataforma  web  (on-line) com  
backup  diário  corn  armazenamento em nuvem durante todo o 
período do licenciamento e disponibilizado a contratante quando 
solicitado. 

12 Mês R$ 3.795,00 R$ 45.540,00 

DOTAÇAo ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.40.00 -Serviços de Tecnologia Da Informação e Comunicação-Pessoa Juridica 
ORGAO 02 - Gabinete do Prefeito. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.01 - Gabinete do Prefeito. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 04.122.0052.2001.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito. 

As de mais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados. 

Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus 

efeitos legais imediatamente, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE  SAO  JOÃO DO PARAiS0 - MA, 11 DE JULHO DE 2025. 

PELA CONTRATANTE: 

ZAQUEU DA SILVA BARROS 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura de São João do Paraíso- MA 

PELA CONTRATADA: 

STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ N°37.933.858/0001-19 
Francisco Leonardo Franco de Carvalho 

Testemunhas:  

la 

2°  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 92c17cf4497d5cf0a2e87245426a359a 

....... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SEP N° 00412025 

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do 
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que 
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, 
Centro, CEP: 65978-000,  Sao  Pedro dos Crentes - MA, Licitação na 

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n° 14.133/2021, da Lei  

Complementar fil° 123/2006, Decreto Municipal n° 004/2024, Lei 
Municipal 3E15/2022 o demais normas pertinentes ib especie. As 
solicitações das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA. 
O Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no  site  

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do 

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br  e poderá ser solicitado 

pelo  e-mail:  cplsãopedrocrentes@!gmail.com  

Data/Hora de Abertura 
29/07/2025 - 09h0Omi n. 
Menor Preço por Item. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
004/2025 
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